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ESTATUTO SOCTAL DA ASSOCTAçÃo naovtruemo DE PRESERVAçÃo
FERROVÉRIA DO TRECHO SOROCABANA

CAPíTULO I : DA DENOMINAçÃO, SEDE E FINS

Arrigo ío. A ASSOctAçÃo MovtMENTO DE PRESERVAçÃO FERROVÉR|A
DO TRECHO SOROCABANA, constituída em 10 de maio de 2014 sob a forma deAssociação, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins rucrativos, e our"fáopor tempo indeterminado, com sede e foro no Município de sorocaba, ro"Jo" --
São Paulo, com sede à EstqFgl,aglq gpgr. 

",-Iq!g 
paqb J9!E? n. €q tg!!ro.sorocaoalse, cee reoroiì-ffigidaì constituloa ãe acoroo com o disposto nesteEstatuto Socral e na registação p"n'""* árn "ì; 

"" '

ArtigO 2O. A ASSOCIAçÃO MOVIMENTO DE PRESERVAçÃO FERROVIÁNIN OOTRECHO SOROCABANA tem por finalidades:

1) A promoção da curtura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
2) A conservação, restauração e/ou operacionarização de equipamentos ferroviários;
trechos ferroviários; museus; bibliotecas; estações; oficinas e arquivos de
propriedade pública ou privada;
3) o estudo e varorização do Íerroviário e de sua profissão como eremento vitar da
existência das ferrovias no Brasil;
4) o estudo das técnicas produtivas/operacionais da Estrada de Ferro sorocabana;

Parágrafo único. A ASSOCTAçÃO MOVTMENTO DE PRESERVAçÃO
FERROVTÁRIA DO TRECHO SOROCABANA não distribui entre os seus
associados, conserheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificaçôes, participação ou parcelas
do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas ativrdades, e os aprica
integralmente na consecução do seu objetivo social.

Artigo 3o. No desenvorvimento de suas atividades, a ASSocrAÇÃo MovrMENTo
DE PRESERVAçÃO FERROVIÁNIA OO TRECHO SOROGABANA ObSETVATá OS
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e
da eflciência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião.
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Parágrafo único. A ASSOCTAçÂ_O,MOV|MENTO DE PRESERVAçÃO

:::::J,ï:i"":]:::."9 sonocreïÍ.rì'*-oïã,"ì" suas atividadesmediante a execução direta 
.e 

projetos, ord;;;;;,-0n"":Ë:;J"ïffiïor, o*meio da doação de recursos tisicos, rrumano's; il;;";;;de serviços intermediários deórsãosdosetorpúbricoo,"",ï:ï"ïï,::"ü;ü:':';#;[ï:,:',ï":'"":t:tt"

AÉigO 40. A ASSOCIAçÃO MOVIMENTO DE PRESERVAçÃO FERROVIÁNIN OOTRECHO S.ROCABANA disciprinará 
"", rr""'á"rrì"to por meio de ordens

i;:iil*' 
emitidas peta Assembtéia c";";;-õ;; Executivas, emitidas peÍa

Adigo 50 A fìm de cumprir s-uas finaridades, a rnstituição se organizará em tantasunidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais seregerão pelas disposições estatuárias.

CAPíTULO II: DOS ASSOCIADOS

Artigo 60' A AssoclAçÃo MovtMENTo DE pREsERVAçÃo FERRovrÁnln ooTRECHO SOROCABANA é constituÍda p", 
"Urà,oì,ì.litaoo Oe associados,distribuídos em duas categorias: fundador e a""*riurr,". são associados todosaqueres que' sem impedimentos regais, forem 

"orii;o" "oro 
tais, sendo aprovadospela Diretoria da associação.

Artigo 70. Considera_se associado fundador toda pessoa fÍsica que participou daAssembtéia Gerat de constituição oa essocinõ{õ-úóì,me"ro oePRESERVAçÃo FERRovÉRtA Do TREcHo ãôÁoco"nruo, na quat o primeiroEstatuto Social foi votado e aprovado.

:;J,:t,rï" 
ío - São direitos dos associados fundadores, quites com suas obrigações

I - Pârticipar das atividades da associação;
ll - Tomar parte nas assembléias gerais com iguaÍ direito de voto;lll - Votar e ser votado para os cârgos da Administração.

osclP AssoclAçÃo MovlMENro-DE PnEsERVAçÃo FeRnovrÁnre oo rREcHo soRocABANAcNpJ 2l.B8B.04llooor-36 _ EúÌrDAor irirÀoÀ.a aaoncRuADR.pAurAsorr^.""í3hï!Ïr.ï"o,Cerìãïiãìao_soRocABA/sp
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Parágrafo 20 - São deveres dos associados fundadores, quites com suas obrigaçôes i.,sociais: 
Ë

| - respeitar e cumprir as decisÕes das assembléias e demais órgãos dírigentes da c:-.

entidade; t::)

ll - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e demais disposições internas. c)

Parágrafo 3' - Q,q99qoqdo fundador terá 10% de desconto no pagamento da
Contribuição Social, cujo valor será fixado por intermédio de circular da Diretoria.

Artigo 8o. Considera-se associado contribuinte qualquer pessoa física ou jurídica
que tenha interesse no estudo, preservação ou operação de equipamentos ou
assuntos ferroviários, bem como se disponha ao pagamento das contribuições
sociais estabelecidas pela Diretoria.

Parágrafo ío - O ingresso do associado contribuinte na ASSOCIAçÃO
MOVTMENTO DE PRESERVAçÃO FERROVTÁnIA OO TRECHO SOROCABANA
se dará através dê comunicação à Diretoria, em formulário específico. À Diretoria
cabe o exame do documento e a decisão a respeito.

Parágrafo 20 - São direitos dos associados contribuintes, quites com suas
obrigações sociais:

| - Participar das atividades da associação;
ll - Tomar paúe nas assembléias gerais com igual direito de voto;
lll - Votar e ser votado para os cargos da Administração.

Parágrafo 30 - São deveres dos associados contribuintes, quites com suas
obrigações sociais:

| - respeitar e cumprir as decisões das assembléias e demais órgãos dirigentes da
entidade;
ll - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e demais disposições internas.

Parágrafo 40 - Ao associado contribuinte caberá o pagamento do valor integral das
contribuições sociais estabelecidas pela Diretoria.

oscrp AssocrAçÃo MovrMÊNÌo DE PRESERvAçÃo FERRovtÁRtA Do rREcHo soRocABANA
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Artigo gO. E NSSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE PRESERVAçÃO FERROVÁRIADo rREcHo SoRocABANA 
",11,i,e"Ã "ì,rnàlioïr",or"r pessoa física quedÍsponha seu tempo e/ou fo;^e-1_d9,t1aork o 

"o ""trJo]ol"."r.nro ou operação deequipamentos ou assuntos ïerroviários

Parágrafo 10 - o ingresso do voruntário na ASSocrAÇÃo MoVTMENTO DEenesenvaçÃo reRRovrÁRln oo rnecro sõnõóeenNa 
""raregulamentado por ordens Executivas o" o,r"à* i"ri 

"orno 
,ras funções.

Parágrafo 20 - E vedada a cobrança de Contribuição Social ao voluntário.

Parágrafo 3o - O voluntário n:o iem direito a participação nas assembléias gerais e191 de votar e ser votado para os.cargos o, il;;ïsË;o. devendo tornar_se
1slo-cigdo -co!!r1bu!1i9 p-ap adquÍrir taL poderes

Artigo í0o. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelosencargos da lnstituição.

Artigo í1o. Os associados perdem seus direitos.

l,- 
.-" 

1"j1"r:r de cumprir quaisquer de seus deveres;ll - se lnfnngirem qualquer disposição estatutária ou qualquer decisâo dos órgãos

lll - se praticarem atos nocivos ao interesse da Associação;
lV - se praticarem quarquer ato que imprique 

"r oã"ãuJ"" ou descrédito daAssociação ou de seus membros;
V - se praticarem atos ou vaÍerem_se do nome da Associação para tirar proveitop-atrimonial ou pessoal, para si ou para terceiros;
V! - se incorrerem em inadimprência do pagamento de suas contribuições sociaispelo. prazo de í 2 meses sem apresentar ,rJtin""tiur,-o..iJ" a justificativa não forac_eita pela Diretoria ;

nl
/1 /.!it .J.-w/,/ tlr-/ 

I

c)
C:)
C:)
c.)

Parágrafo único - Em quarquer das hipóteses previstas acima, arém de perderemseus direítos, os associados poderão ser excluídos Oa associaçao por decisão daDiretoria, cabendo recurso à As-sembléia Geral, que i""úira, por maioria de votos,oscrp AssocrAçÃO M.'TMENTODE *rsrnvnçÃó rin*ouú*ìo Do TRE.HO SORO.ABANAcNpJ 21.898.04rlooor _se _ túrroaor rrrrÀoÀ.n lsorrc
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sobre a excrusão ou não do associado, em Assembréia especiarmente convocadapara esse fim.

Artigo 12'- Qualquer associado poderá, poÍ iniciativa própria, desligar_se do quadro
social da entidade, sem a necessidade de declinar quaiquer.lustificativa ou
motivação especÍfica, a qualquer tempo, bastando p"r" i.ro, manifestação expressa
e por escrito, através do endereçamento à entidade, de carta datada e assinada.

CAPíTULO III - DA ADMINISTRAçÃO

Artigo í30. A ASSOctAçÃo MovtMENTO DE PRESERVAçÃo FERROVÉRIA
DO TRECHO SOROCABANA será administrada por:

| - Diretoria;
ll - Conselho
lll - Assembléia Geral

Parágrafo único - A lnstituiçâo não remunera, sob qualquer forma, os cargos desua Diretoria e do Conselho, bem como as atividades de seus associados,-cujãs
atuações são inteiramente gratuitas.

Seção I - Da Assembléia Geral

Artigo 14'. A Assembréia GeraÍ, órgão soberano da rnstituição, se constituirá dosassociados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

AÉigo 15.. Compete à Assembléia Geral:

I - eleger a Diretoria e o Conselho;
Il - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 35
lll_- decidir sobre a extinção da lnstituição, nos termos do artigo 34
lV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar benspatrimoniais,

V - emitir Ordens Normativas para funcionamento interno da lnstituição
Vl - destituir os administradores.

f-

r.:)
()
C)
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Parágrafo único - para as atribuiçôes previstas nos incisos [, rV e Vr é necessáriovoto concorde de dois terços dos presentes à assembléia geral especiãlmente
convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sema maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações
seguintes.

m
c)
c,:.)
(:)
()

Artigo í60. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

| - aprovar a proposta de programação anual da
ll - apreciar o relatório anual da Diretoria:

lnstituição, submetrda pela Diretoria;

lll - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho.

Artígo í 70. A Assembléiâ Geral se rcalizatá, extraordinâriamente, quando
convocada:

| - pela Diretoria;
ll - pelo Conselho;
lll - por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações
sociais.

Artigo í80 A convocaçâo da Assembréia Gerar será feita por meio de editar afìxadona sede da lnstituição e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outrosmeios conveníentes, com antecedência mínima de íS (quinze) dÍas_

Parágrafo único - A Assembréia instarar-se-á em primeira convocação com maioriaabsoluta dos associados e, em segunda convocação, decorridos trinta minutos, comqualquer número, e as deliberações serão tomadás por maioria simples dosassociados presente, salvo exceções previstas por este Estatuto.

Seção ll - Da Diretoria

Artigo í9". A instituição adotaÍá práticas de gestão administrativa, necessárias esuficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coretiva, u" o"n"tiio" e 
-

vantagens pessoâ;s, em decorrência da participação nos processos decisórios.

AÉigo 20o. A Diretoria sêrá constituída por presidente, Vice-presidente, 1o
SecretárÌo, 2o Secf!:Jário e Tesoureiro.

OSCIP ASSOCIAçÃO MOVIMENIO DT PRÊSERVAçÀO rENNOVIÁNIN DO TRECHO SOROCABANAcNpJ 21.888.041/0001-3ó _ ENTTDADE F "|ADA A ABOTÌC
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Parágrafo 10 - o mandato da Diretoria será de 3 (três) anos, sendo vedada mais deuma reeleição consecutiva.

Parágrafo 2o - Não poderão ser ereitos para os cargos de diretoria da entidade osassociados que exerçam cargos, empregos ou funções públicas junto 
"o" 

Orgã* OoPoder Público.

Artigo 21o. Compete à Diretoria:

| - elaborar e submeter à Assembléia Geral a propostã dq programação anual dalnstituição;
ll.- executar a programação anual de atividades da lnstitu,ção;
lll - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;
lV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração, ematividades de interesse comum;
V - contratar e demitir funcionários;
vl - reguramentar as ordens Normativas da Assembréia Gerar e emitÍr ordensExecutÍvas para disciplinar o funcionamento interno da instituição.

AÉigo 22o_ A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês.

AÉigo 23". Compete ao presidente:

| - administrar e representar a AssocrAçÃo MOVTMENTO DE 
'RESERVAçÃOFERRoVtÁRh Do TREcHo soROcABiNA ativa e'passivamente, em juízo oufora dele;

ll - cumprír e fazer cumprir este Estatuto;
lll - presidir a Assembléia Geral;
lV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria_

Artigo 24o. Compete ao Vice_presidente:

| - substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos;
ll - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;lll - prestar, de modo geral, sua colaboração ao presidente.

A{,99 ?5'. C-oTp9!9 ao- í" Secretário:

ct)
c)

c.:)
C)
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I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembréia Gerar e redigir as atas;ll - publicar todas as notÍcias das atividades O" 
""r,0ã0",lll - prestar sua eoqqorry19_1o_ presidente e ao Vice_presiOente.

Artigo 260. Compete ao 20 Secretário:

| - secretariar as reuniôes da Diretoria e da Assembréia Gerar e redigir as atas naausêncía do 1o Secretário; -

lJ - prestâr sua colaboração ao jo Secretário.

Artigo 27o. Compete ao Tesoureiro.

I - arrecadar e contabÍlizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios edonativos, mantendo em dia a escrituração da lnstituição;
ll - pagar as contas autorizadas pelo presidente:
lll - apresentar reratódos de receítas e despesas, sempre que forem soricitados; rV -apresentar ao Conselho a escrituração da lnstituição, incluindo os relatórios dedesempenho flnanceiro e contábil e sobre as op"r"çá"a p"trlmoniais realizadas;lV - conservar, sobre sua guarda e responsabiiidadl, o.io"rr"ntos rerativos àtesouraria;
v - administrar a(s) conta(s) bancária(s) responsáveis pera guarda de numerário daentidade. sendo o portador dos cartôes magnéti*, qrãnOo nor.""r, 

";;;";;;" 
""

fepotqf toda e qlLalqu€r transaçãg q9 pregidelte e ao vice_presidente.

Seção lll - Do Conselho

Artigo 28o. O Conselho será constituído por três membros e seus respectivossuplentes, eleitos pela Assembléia Geral.

Parágrafo 1o - O mandato do Conselho será coincidente com o mandato daDiretorÍa.

Parágrafo 20 - Em caso de vacância, o mandato será assumido pero respectivosuplente, até seu término.

Artigo 290 0 conserho tem as atribuições e os poderes que são conferidos por rei,sendo compeiente, dentre outras atribuiçõ"r, p"i",

OSCIP ASSOCIAÇÃO MOVIMENTODE PRÊSERVAçÃO TTNNOVIÁNIN DO TRECHO SOROCABANAcNpJ 21.888.04ì /oool _3ó _ ENÌtDADE FtLtADA A ABOTÌC
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| - examinar os livros de escrituração da lnstituição;
ll - opinar sobre os baranços e reratórios de desempenho financeiro e contábir e
sobre as operações patrimoniais rearizadas, emitindo pareceres para os organismos
superiores da entidade;
lll - requisitar ao Tesoureiro, a quarquer tempo, documentação comprobatória das
operações econômico-financeiras realizadas pela lnstituição;
lV - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;
V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral.

Parágrafo 1o - Os membros do Conselho desempenharão as suas funções e
atribuições sem remuneração, podendo, no entanto, receber reembolso de despesas
realizadas comprovadamente no exercício de suàs atribuições.

Parágrafo 20 - O Conselho se reunirá ordinariamente a cada 2 (dois) meses e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

CAPITULO IV: DO PATRIMÔNIO

Artigo 30.. o patrimônio da ASSoctAÇÃo MovtMENTo DE PRESERVAçÃO
FERROUÁR|A DO TRECHO SOROCABANA será constituÍdo por eventuat doação
inicial dos associados e pelos bens móveis e imóveis e direitos que venham a ser
acrescentados por meio de doações de pessoas físicas, de pessoas jurídicas de
direito privado e de pessoas jurídicas de direito público; prestaçóes de serv.iços,
aplicação de receitas e outras fontes; convênios, apoios e financiamentos, desde
que não incompatíveis com o livre desenvolvimento das atividades da associação.

Parágrafo único - A ASSOCTAçÃO MOV|MENTo DE PRESERVAçÃO
FERROVÉR|A DO TRECHO SOROCABANA responderá peto patrimônio a ela
concessionado por órgãos públicos, ou concedido pela iniciativa privada em caráter
provisório/temporário, devendo zelar pela sua segurança e conservação'e cumprir
os termos acertados com os proprietários.

Artigo 3í'. A associação não distribuirá, entre seus associados, conselherros,
diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou

oscrP AssocrAçÃo MovtMENro DE pRESERVAçÃO FERROVTÁRtA DO TRECHO SOROCABANA
cNpJ 2ì.888.041/0001-3ó - ENTTDADE F|L|ADA À ABOfiC
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líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio,

auferidos mediante o exercício de suas atividades e os aplicará integralmente na

consecução do seu objetivo social.

Artigo 32o. No caso de dissolução da lnstituição, o seu patrimônio líquido será
transferido a outra pessoa jurídica qualiÍicada nos termos da Lei 9.790/99,
preferencialmente que tenha o mesmo objetlvo social.

Artigo 33'. Na hipótese da lnstituição obter e, posteriormente, perder a qualificação

instituída pela Leì 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos
públÌcos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será contâbilmentê
apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualifìcada nos termos da mesma Lei,

preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

CAPÍTULO V: DA PRESTAçÃO DE CONTAS

Artigo 34o. A prestação de contas da lnstituição observará as seguintes normas:

| - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilídade;

ll - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercÍcio
fìscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade,
incluindo as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os
à disposição para o exame de qualquer cidadão;
lll - a realização de auditoriâ, inclusive por auditores externos independentes se for o
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme
previsto em regulamento;
lV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos
será feita, conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

cApíTULO Vt: DAS D|SPOS|çÕES GERATS

Arrigo 35o. AASSOCTAçÃO MOVTMENTO DE PRESERVAçÃO FERROVIÁR|A
DO TRECHO SOROCABANA será dissolvida por decisão da Assembléia Geral

Extraordinária, especialmente convocada para esse ftm, quando se tornar impossível

a continuação de suas atividades.

oscrp AssocrAçÃo MovrMENÌo DE PRESERVAçÃO tERROVIÁRlA DO TRECHO SOROCABANA
cNPJ 21.888.041/OOOI -3ó - ENTIDADE tltlADA À ABOTTC

RUA DR. PAUTA SOUZA, No 420 - CENTRO - CEP 18010-260 - SOROCABA/sP
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MOVTMENTO DE pRESERVAçÃO FERROVTÁRtA

Artigo 360. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por
decisão da maioria absoruta dos associados, em Assembréia Gerar especiarmente

,convocada para esse fìm, e entrará em vigor na data de seu registro em cartório.

Artigo 37o. os casos omissos serão resorvidos pera Diretoria e referendados pera
Assembléia Geral.

Artigo 38o. Fica ereito o Foro desta comarca para quarquer ação fundada neste
estatuto.

Sorocaba, 25 de março de 20í g

Eric Mantuan Cezar de Camargo
Presidente

.ABN. 7+ I bç/rtr. v@tzzzzzç'
/

OSCIP ASSOCIAçÃO MOVIMENTO DE PRESERVAçÃO TTNNOVIÁNIA DO TRECHO SOROCABANA
cNpJ 2ì.888.041/0001 _36 _ ENTtDAoe rtLlaol À egorc

RUA DR. pAUtA SOUZA, No 420 _ CENÌRO _ CEp 
.l8olo_2óo _ soRocABA/Sp

FONË: l5 9.9157,0935


